COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N° 8035/2010

(Poder Executivo)

“‘Aprova o Plano Nacional de Educagao
para o decénio 2011-2020 e d& outras
providéncias.”

EMENDA N°
(Do Sr. Deputado Francisco Praciano - PT/AM)

Art. Unico. Acrescente-se a estratégia 2.14 a Meta 2 do Anexo de Metas e
Estratégias do Projeto de Lei n°® 8035/10, com a seguinte redacao:

“2.14) Garantir a oferta da educacao basica especifica para 0s povos
indigenas nas préprias Terras Indigenas, respeitando 0s projetos
politicos pedagodgicos elaborados pelas comunidades indigenas, seus
métodos proprios de ensino e avaliacdo e a docéncia exercida pelos
professores indigenas.”

JUSTIFICATIVA

Para o cumprimento da Meta 2 é preciso assegurar a implantacdo de
escolas de ensino fundamental e médio nas aldeias de acordo com a legislacéo
vigente (LDB, Resolugéo CEB 03/99). Com o mesmo objetivo e de acordo com
a legislacdo que trata da educacao escolar indigena, é necessaria a formacéao
de professores indigenas em magistério e licenciatura, com cursos especificos
para as necessidades de cada povo indigena. Impdem-se ainda, a criacdo das
condicdes fisicas para o funcionamento da educacéo basica em terra indigena,
com a construcao de escolas equipadas com bibliotecas, laboratérios, quadras,
de acordo com a legislacgéo.

Na grande maioria das Terras Indigenas o ensino ofertado as

comunidades é de 12 a 42 série. A legislacdo da educacédo escolar indigena &



clara quanto ao direito dos povos indigenas de terem escolas em suas aldeias,
com professores indigenas lecionando para seus alunos nas suas linguas
maternas e desenvolvendo conteudos e calendarios proprios.

Ressaltamos que a apresentacdo da presente emenda nos foi sugerida
pela Coordenacéo de Educacdo da Fundacdo Nacional do indio (FUNAI), como
resultado de véarias mobilizacées e reunides (inclusive das 18 Conferéncias
Regionais de Educacéo Escolar Indigena ocorridas entre dezembro de 2008 e
setembro de 2009) e, principalmente, da primeira Conferéncia Nacional de

Educacao Escolar Indigena, realizada em 2009.

Sala das sessdes, em 6 de junho de 2011.

Francisco Praciano
Deputado Federal — PT/AM



